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MINISTI!RIO DAS FINANÇAS
SECRETARIA DE ESTADD DD DRÇAMENTO

Direc ção-Geral da Contabilidade Pública

Portaria n." 750/74
de 19 de Novembro

I SBRIE - NVMERO 269

Manda o Governo Provisório da República Portu guesa, pelo Ministro das Finanças, com fundamento
no n." I e suas alíneas b) e C) do ar tigo 3,° do Decreto-Lei n,o 54/ 72, de 15 de Fevereiro, efectuar as seguintes
transferências de verbas nos Ministêrios abaixo designados:
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Outras despesas correntes: Intend ência-Ge ral do Orça-
ment o .

Mlnlsl ério da ~I.rlnha
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Aquisição de serviços .
Bens dura douros .
Aquisição de serviços .

Construções, trenstormações e beneficiações

Des pe... cM CIIpltlll

Investimentos: Maquinaria e equipamento

~lInl sl"rio da F:tlllca~l1o l\"nclonnl

Secretaria de Estado da Instrução e Cultura

Desp~s gerais de. !u.m:ionamento: Encarg os com a saúde
Investimen tos: Ed lf lCIOS .

~lInlsl érlo da Eco no mia

Secretaria de Estado da Agricultura

Conservação e aprovei tamen to de bens ..
Investimentos:

Ediffclos .
Estradas e pontes .
Construções diversas .
Material de transporte ..
Maq uina ria e equipa mento .

Secretaria de Estado da Indústria
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Secretaria de Estado da Ag~lcurtura

Transferência s - Sector público: Juntas gerais dos dis-
I tritos autónomos dos Açores .
. Bens não duradouros .

:\llnls lt'>r io da s Comuntcn çõcs

Remunerações em numerário .
Previdência social: Abon o de família .

I Aqui sição de serviços .
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433.° In vest ime ntos: Construç ões d iversa s .
434. · Remunerações em nu merário .
435.° Previdência socia l: Abono de famíli a .
436.· Compel~'ação de encar gos ..
439." Aquisiç ão de serviços ..

I 440," Investimentos:
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T er renos .
M aqu inaria c equ ipamento .

Investimentos: Construções dive rsas .
Tral~s~e~ências - ~cct or púb lico .
A q UISIÇ. IO de serviços .
Invest imentos: Terrenos .
Aquisição de serviços .
Investiment os: Maq uina ria e equ ipamento ..
Investimentos: Maquinaria c equipamento ..
Compensaç ão de encargos .
Bens não duradouros .
Outras despesa s correntes: Diversas ..
l nvcstirnentos:

Co nstr uç ões dive rsas .
Material de t ra nsporte .
Maquin ari a c equip amento .

Const ru ç ões dive rsas .
Maqu inaria e equipamento ..

Transferências - Instit uições part iculares ..
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I Rem.u.n ~ra çõcs em. numerário .

Aquisição de serviços .
Inves timentos: Terrenos .
Remunerações em numerário .
Previdência social: Abono de família .
Compensação de encargos .
Remunerações em numerári o .
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Remunerações cm numerário I
Previd ência social: Abono de família ..
Compensaç ão de encargos .
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P re vid ência social: Abono de famíli a ..
Com pensação de encargos .
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Ministér io das Finanças, 11 de Novembro de 19 74. - Pelo Mini stro das Finanças , António de Seixas

da Costa Leal, Secr et ário de Estado do Orça mento.

MINISTlÔRIOS DAS FINANÇAS
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n.· 751/74
de 19 de Novembro

De acordo com o disposto no n." 1 do artigo 18."
do Decr eto-Lei n,> 372/ 74, de 20 de Agosto, o Go
verno Provisóri o, pelos Ministros das Fin anças e dos
Assun tos Sociais, det erminar á o regime de con cessão

de melhor ias previ stas no refer ido diploma, ao pessoal
dos orga nismos cons iderados pessoas colec tivas de uti
lidade pública administra tiva co m fins de saúde e
assistência .

Nestes term os:
Mand a o Govern o Provisóri o da República Portu

gucsa , pelos Mini stros das Finanças e dos Assunto s
Sociais:

1.0 São extensivas ao pessoal dos organismos con
sidera dos pessoas colectivas de utilid ade públi ca adrni
nistrati va qu e prosseguem tin r de saúde e assist ênc ia,
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